
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS 

Av. Eduardo Elias Zahran, nº 3179- Vila Antonio Vendas                                                                                                              
CEP: 79003-000 Campo Grande/MS.   

Tel.: (67) 3313-1915/3313-1914/3341-0375 

Site: www.cetran.ms.gov.br 
E-mail: cetran@cetran.ms.gov.br     
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MODELO 

 

1º PASSO 
 

CAPA DO PROCESSO 
 
 

 

A capa do processo deve conter: 
 
 

 NOME 
 

 ASSUNTO: REVISÃO DE INFRAÇÃO OU JUNTA MÉDICA 
 

 PLACA 
 

 NÚMERO DO PROCESSO 
 

 Nº AUTUAÇÃO 
 

 DATA 
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2ª PASSO 
 
 

PROTOCOLO DE REVISÃO DE AUTUAÇÃO 
 
 

A 2ª página é destinada ao protocolo, onde devem ser informados: 

 OS DADOS DO RECORRENTE,  

 NUMERO DA AUTUAÇÃO,  

 DATA DE RECEBIMENTO NO ORGÃO. 

TODAS ÀS PAGINAS DEVERÃO SER NUMERADAS E RUBRICADAS. 
 

 
 

MODELO 
 

 

Proc.       /           /    

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica: 
 

PROTOCOLO DE REVISÃO DE AUTUAÇÃO: DEMTRAN – MS 
 

NUMERO: 00001234/2023 
 

DATA DA ENTRADA:  XX/XX/2023 
 

LOCAL DE ENTRADA: Protocolo do DEMTRAN 
 

ÓRGÃO JULGADOR: Comissão de Auto de Infração e Defesa Previa 
 

REQUERENTE: João Fulano da Silva 
 

CPF.: 000.000.000-00 
 

ENDEREÇO:         Rua Castro Alves, s/n 
Bairro: Centro 
CEP: 790000-000 
Campo Grande – MS 

 
 

Placa Auto de infração Tipo de Recurso 
HSH 0000 MS 00000000 – 7366 Tempestivo 
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3ª PASSO 
 
 

DEFESA PRÉVIA: Interposto pelo recorrente 

 
 

Na defesa prévia deve conter: 
 

 NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DE TRÂNSITO RESPONSÁVEL PELA 

AUTUAÇÃO OU PELA APLICAÇÃO DA PENALIDADE/MULTA 

 NOME, ENDEREÇO COMPLETO COM CEP, NÚMERO DE TELEFONE, NÚMERO 

DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E CPF OU CNPJ DO REQUERENTE 

 EXPOSIÇÃO DOS FATOS E FUNDAMENTOS LEGAIS  

 DATA DO REQUERIMENTO 

 ASSINATURA DO REQUERENTE OU DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

 
 DOCUMENTOS PESSOAIS (RG, CPF, CNH) 

 
 DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO, QUANDO PESSOA 

JURÍDICA; E PROCURAÇÃO, QUANDO FOR O CASO. 
 

 CÓPIA CRLV 
 

 AUTO DE INFRAÇÃO 
 

 NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
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MODELOS NAS PÁGINAS SEGUINTES 
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MODELO 
 

 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica: 
 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEMTRAN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Auto de infração MS 00000000 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  FULANO DE TAL, já qualificado no presente procedimento 

administrativo, vem, tempestivamente e respeitosamente a presença de Vossa 

Senhoria, expor que no dia XX de maio de 2023, as 08h00, no cruzamento da Rua 

XV de novembro com a Av. Calógeras, teria cometido a infração prevista no artigo 

252, inciso VI do CTB, qual seja “dirigir o veículo utilizando-se de telefone celular”., 

sendo para isso lhe imputada multa no valor de R$ ........ e incluído ... pontos em sua 

carteira. 

Todavia é possível perceber que a aplicação da multa em questão ocorreu de forma 

manifestamente ilegal, estando assim eivada por vícios insanáveis, conforme será 

demonstrado pelas seguintes razões de fato e de direito.  

(EXPOR MOTIVOS) 
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MODELO (EXEMPLO) 
 

Proc.       /           / __________ 

 Data:    /    /     Fls.  _________ 

Rubrica: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cetran.ms.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS 

Av. Eduardo Elias Zahran, nº 3179- Vila Antonio Vendas                                                                                                              

CEP: 79003-000 Campo Grande/MS.   

Tel.: (67) 3313-1915/3313-1914/3341-0375 

Site: www.cetran.ms.gov.br 
E-mail: cetran@cetran.ms.gov.br     

 

 
 

MODELO (EXEMPLO) 
 
 

 

Proc.       /            / _____ 

Data:    /    /     Fls. ___ 

Rubrica: 
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MODELO 
 

 

Proc.       /            /  

Data:    /    /     Fls. _____ 

Rubrica: 
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MODELO 
 

Proc.       /            /  

Data:    /    /     Fls. _____ 

Rubrica: 

 
 
 

Notificação de Autuação de Infração de Trânsito 
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4º PASSO 
 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO PELA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO OU PELA COMISSÃO 

 
 

MODELO 
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5º PASSO 
 

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO A UM MEMBRO DA 
COMISSÃO 

 

(Quando não houver Comissão, a própria Autoridade de Trânsito 
fará o relatório e o julgamento) 

 
 

MODELO 
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6º PASSO 
 

RELATÓRIO DO JULGAMENTO DA DEFESA PRÉVIA 

EMITIDO PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO OU 

COMISSÃO 

 

MODELO 
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7º PASSO 
 

QUANDO HOUVER COMISSÃO EMITIR VOTAÇÃO DOS 

MEMBROS 

 

MODELO 
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8º PASSO 
 

EMITIR OFÍCIO COMUNICANDO O RESULTADO DA 

DEFESA PRÉVIA AO RECORRENTE 

 

MODELO 
 

900/2022 

918 de 28 de março de 2022 
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9º PASSO 
DESPACHO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

 

 

MODELO 
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MODELO 
 

 

CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 

 
 
 
 
 
 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
 

 
 
 
 
 

AUTO DE INFRAÇÃO CADASTRADO 
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MODELO 
 

 

CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 

 
 
 

 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
 

 
 
 
 
 

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
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10º PASSO 
 

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE EMITIDA PARA O 
INFRATOR E COMPROVANTE DO 

RECEBIMENTO (AR) 
 Carta Simples informar a data da entrega aos correios. nº do lote 

 

MODELO 
 
 

CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 

 

 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
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11º PASSO 
 

DESPACHO DE RECEBIMENTO DO RECURSO DA DEFESA 
DA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE INTERPOSTO PELO 

RECORRENTE PARA A JARI 
 

MODELO 
 
 

CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 

 

 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
 

 
 
 
 
 
 

DESPACHO 
 

 
 
 
 

  Nesta data faço juntada da Defesa da Penalidade interposto pelo 
recorrente e conforme dispõe o artigo 285 do Código de Trânsito Brasileiro, 
encaminhamos a Junta Administrativa de Recursos JARI/........, recurso interposto 
pelo Sr. (a)______________________, em face da aplicação de penalidade   por infração a 
Legislação de Trânsito. 
  Salientamos que a Notificação da Penalidade foi efetuada em ____________. 

 
Quando não for recebida, lançar o numero do Edital de Notificação e numero do Diário Oficial. 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO 
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12º PASSO 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO PARA 
JULGAMENTO NA JARI 

 

MODELO 
CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 

 
 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
 
 
 

AUTUAÇÃO 
 
 
 
 

Aos ......................................... dias do mês de ....................... do ano de ..............., na 
cidade ................................................., autuo o presente recurso interposto perante 
esta JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - 
JARI/................... 

 
 
 
 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
 
 
 
 

Aos .................. dias mês de .................. ano de ..................., faço vistas do 
presente processo ao Relator (a) ............................................................ 

 

Em,         /_______/      . 
 
 
 
 

(NOME AUTORIDADE DE TRÂNSITO/DIRETOR e/ou SECRETÁRIA EXECUTIVA) 
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13º PASSO 
 

DECISÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 

DE INFRAÇÕES JUNTAMENTE COM OS VOTOS DOS 

MEMBROS. 

 

MODELO 
 

CABEÇALHO DO ORGÃO/DEMTRAN/DETRAN/PREFEITURA 
 
 
 

Proc.       /           /   

Data:    /    /     Fls.    

Rubrica:   
 

 
 
 

PROCESSO: ................... 
RECORRENTE:..................................... 
AUTO DE INFRAÇÃO:.............................. 

 
 
 
 
 
 
 
COLOCAR OS FUNDAMENTOS, AS RAZÕES DA DECISÃO, DEVENDO 

ESTAR DEVIDAMENTE MOTIVADO, CONFORE ART. 50 DA LEI FEDERAL 

N. 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999, COM JULGAMENTO NÃO-

CONHECIMENTO / PROVIDO / IMPROVIDO E NA SEQUÊNCIA, A 

VOTAÇÃO DOS MEMBROS. 
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MODELO 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Podendo constar também o pedido de vistas.
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14º PASSO 
 

EMITIR OFÍCIO COMUNICANDO O RESULTADO DO 
JULGAMENTO DO RECURSO AO REQUERENTE 

 

MODELO 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
OFÍCIO Nº .........              

Município, ______ de _____ de ___. 
 
Ilmo Sr.(a) FULANO DE TAL 
 
 
Assunto: Notificação de Resultado de Julgamento de Recurso. 
Placa/Veículo: .................. 
Auto de Infração: ................ 
RESULTADO DO JULGAMENTO: ............................. 
 
 

 Prezado(a) Senhor(a), 

Cumpre-nos informar que na sessão de julgamento realizado em ........................, o recurso da 
infração apresentado por Vossa Senhoria, foi considerado, por unanimidade de votos IMPROVIDO / 
PROVIDO / PARCIALMENTE PROVIDO / NÃO CONHECIMENTO, mantendo a(s) penalidade(s) 
aplicada(s) no Auto de infração de nº ............................. 

Informamos ainda que Vossa Senhoria poderá interpor recurso em 2ª Instância junto ao 
Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS, no prazo de trinta dias, conforme dispõe o artigo 288 do 
Código de Transito Brasileiro, porém deverá ser protocolado no Órgão executivo que autuou a 
penalidade, observando o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, ressaltando-se que não é 
exigência o pagamento da multa para interpor o recuso em 2ª instancia, conforme dispõe a Súmula 
Vinculante 21 do Supremo Tribunal Federal. 

 
Ilmo(a) Senhor(a) 
FULANO DE TAL 
Rua Val Paraíso, 000  
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  Nesta data faço juntada do recurso interposto pelo recorrente. Assim, 
considerando o recurso interposto nesta JARI/.........,na data de ......... encaminha-se 
ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MS, para apreciação e julgamento em 
2ª instancia. 
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